
 
 

Aviso de 
CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
90009/2025  
 
 

Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde) 
(927827) 
 
 
OBJETO 

Aquisição de camisas personalizadas (abadás) destinadas às atividades 
de reabilitação psicossocial desenvolvidas no âmbito da Rede de Atenção 
Psicossocial da FeSaúde.  

 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 16.344,10 ( dezesseis mil trezentos e quarenta e quatro reais e dez 
centavos) 

 
DATA DA SESSÃO  
17/11/2025 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 09h até 17h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço Por Lote 

PREFERÊNCIA ME/EPP/ EQUIPARADAS 
NÃO 
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FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI 
UASG: 927827 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 90009/2025  

(Processo Administrativo n.º 9900210745/2025) 
 
 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI 
(FESAÚDE), fundação de direito privado, instituída pela Lei n.º 3.133, de 13.04.15, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 34.906.284/0001-00, com sede na Rua Santa Clara, n.º 102, Ponta d’Areia, 
Niterói/RJ, CEP: 24040-050, por meio da Diretoria de Administração e Finanças (DAF), 
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE ,na 
hipótese do art. 75, § 1º,nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, Decreto Municipal n.º 14.730/2023 e demais normas 
aplicáveis. 

 
Data da sessão: 17/11/2025  
Horário da Fase de Lances: 09:00 às 17:00 (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: Menor Preço Por Lote 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição camisas 
personalizadas (abadás) destinadas às atividades de reabilitação psicossocial desenvolvidas 
no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial da FeSaúde, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. A aquisição ocorrerá conforme tabela abaixo: 

Nº CATMAT ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QNTD. 
Valor Unitário 

Estimado 
Valor Total 
Estimado 

1  

ABADÁ PERSONALIZADO 
TAMANHO P: Camiseta com 
modelagem confortável, bom caimento, 
em fibra de poliamida com toque 
macio, secagem rápida e respirável. 
Gola canoa, viés na gola e mangas, 
estampa total frente e verso. Tam P 
seguindo a numeração oficial das peças 
de roupas do manual da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), a saber: Altura: 68 cm; 
Largura: 51 cm. 

Unidade 080   



 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema 
de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

2  

ABADÁ PERSONALIZADO 
TAMANHO M: Camiseta com 
modelagem confortável, bom caimento, 
em fibra de poliamida com toque 
macio, secagem rápida e respirável. 
Gola canoa, viés na gola e mangas, 
estampa total frente e verso. Tam M 
seguindo a numeração oficial das peças 
de roupas do manual da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), a saber: Altura: 70 cm; 
Largura: 53 cm 

Unidade 150   

3  

ABADÁ PERSONALIZADO 
TAMANHO G: Camiseta com 
modelagem confortável, bom caimento, 
em fibra de poliamida com toque 
macio, secagem rápida, respirável. Gola 
canoa, viés na gola e mangas, estampa 
total frente e verso. Tam G seguindo a 
numeração oficial das peças de roupas 
do manual da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), a saber: 
Altura: 71 cm; Largura: 56 cm 

Unidade 200   

4  

ABADÁ PERSONALIZADO 
TAMANHO GG: Camiseta com 
modelagem confortável, bom caimento, 
em fibra de poliamida com toque 
macio, secagem rápida e respirável. 
Gola canoa, viés na gola e mangas, 
estampa total frente e verso. Tam GG 
seguindo a numeração oficial das peças 
de roupas do manual da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), a saber: Altura: 73 cm; 
Largura: 59 cm 

Unidade 070   

5  

ABADÁ PERSONALIZADO 
TAMANHO G 3: Camiseta com 
modelagem confortável, bom 
caimento, em fibra de poliamida com 
toque macio, secagem rápida e 
respirável. Gola canoa, viés na gola e 
mangas, estampa total frente e verso. 
Tam G 3 seguindo a numeração 
oficial das peças de roupas do 
manual da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), a saber: 
Altura: 86 cm; Largura: 74 cm 

Unidade 020   



Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo 
Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, 
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 



análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 
de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 
cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 
elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. Não será permitida a participação de consórcios; 

2.6. Não haverá cota destinada às ME/EPP, e não HAVERÁ exclusividade para 
as ME/EPP. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou 
o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 
o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 



de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 
com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 



3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 
lances previsto neste aviso.  

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 
Direta; 

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 
sistema. 

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 
do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte 
deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta é de R$ 00,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 
fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 



4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 
tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 
definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 
compatível ao estipulado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor 
negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.6.1. contiver vícios insanáveis; 
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
5.6.3. apresentar preços inexequíveis; 
5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 



5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União; 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); 
d) As alíneas “b” e “c” poderão ser substituídas pela Certidão de Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 



6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 
constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, por meio do sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de inabilitação. 
(art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 



ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim 
ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 
do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 



8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 



8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 



9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para habilitação 

9.12.2. ANEXO II – Termo de Referência; 



9.12.3. ANEXO III – Planilha Orçamentária. 

9.12.4. ANEXO IV- Modelo de Proposta Comercial 

9.12.5. ANEXO V- Modelo de Declaração de Não Contribuinte do ISS e Taxas 

9.12.6. ANEXO VI- Modelo de Declaração de Não Optante pelo Simples 

9.12.7.  ANEXO VII- Modelo de ordem de Compras 
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ANEXO I 
Documentação exigida para habilitação 

_______________________________________________________________ 
 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 
discriminadas nos itens a seguir: 
 
1.1 Habilitação jurídica: 
 
1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
1.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
1.1.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
 
1.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
1.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
1.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971. 



 
1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
 
1.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
1.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
1.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
1.2.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
1.2.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
1.2.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
 
1.2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
 
1.2.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
1.2.7.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão 
ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
 
 
 
 



1.3 Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 
 
1.3.1.  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação, ou de 
sociedade simples; 
 
1.3.2.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 
 
1.4.        Qualificação Técnica: 
 
1.4.1.   Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 
 
1.4.2.  Atestado(s) de Capacidade Técnica, devidamente certificado(s) pela entidade 
profissional competente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
indicando nome, função, endereço, telefone ou e-mail de contato do(s) atestador(es), ou 
qualquer outro meio para eventual contato, em nome e favor da empresa proponente, 
comprovando ter o proponente realizado satisfatoriamente os serviços pertinentes e 
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência; 
 
1.4.2.1.   Para fins dessa comprovação os atestados deverão testemunhar a respeito de que 
a proponente cumpriu, em outras experiências, pelo menos 20% (vinte por cento) do preço 
total estimado do grupo que venceu; 
 
1.4.2.2.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados, mesmo que referentes a contratos não executados de 
forma concomitante; 
 
1.4.2.3.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da proponente; 
 
1.4.2.4.  O proponente disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 
 
1.4.3.  No caso de sociedade de constituída sob a forma de cooperativa, será exigida a 
seguinte documentação complementar; 
 
1.4.4. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
 



1.4.5. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
 
1.4.6.  A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à execução contratual; 
 
1.4.7.  O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
1.4.8.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
 
1.4.9.   Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da contratação direta; 
 
1.4.10.  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
1.5. Disposições gerais sobre habilitação: 
 
1.5.1.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre; 
 
1.5.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 
equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas; 
 
1.5.3.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 
 
1.5.4.  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 



 1.5.5.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
  
  
  
 



 

 

Termo de 
Referência 

 

 
Aquisição de camisas personalizadas (abadás) destinadas às atividades de 
reabilitação psicossocial desenvolvidas no âmbito da Rede de Atenção 
Psicossocial da FeSaúde. 

 

 
Apresentação: O presente Termo de Referência apresenta as condições, a forma de 

recebimento, a forma de execução, a forma de pagamento e dá outras providências para o 

procedimento de dispensa de licitação para a aquisição de camisas personalizadas (abadás) 

destinados às atividades de reabilitação psicossocial desenvolvidas no âmbito da Rede de 

Atenção Psicossocial da FeSaúde. 

Objeto: O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a aquisição de camisas 

personalizadas (abadás) destinados às atividades de reabilitação psicossocial desenvolvidas no 

âmbito da Rede de Atenção Psicossocial da FeSaúde. 

Forma de seleção do fornecedor: Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, II da Lei n.º 

14.133/2021 c/c art. 83 do Decreto Municipal n.º 14.730/2023. 

Critério de julgamento: Menor preço por lote. 

 
Prazo para a entrega do objeto: Em até 15 (quinze) dias corridos a partir da data do envio da 

Ordem de Compra. 

Regime de execução do objeto: Empreitada por preço unitário. 

 
Observações: A contratada deverá entregar os materiais nos locais indicados neste Termo de 

Referência. 



 

 

 
Apêndices do Termo de Referência: 

 
Apêndice 1: Termo de recebimento provisório 

Apêndice 2: Termo de recebimento definitivo 

Apêndice 3: Modelo de lista de verificação de pagamento 

Apêndice 4: Planilha de Custos e Formação de Preços 

Apêndice 5: Modelo de Ordem de Compra 

Apêndice 6: Termo de Encerramento do Processo 
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto do presente procedimento de licitação, na modalidade pregão eletrônico para o Sistema de 

Registro de Preços, é a aquisição materiais médico-curativos para atender as demandas desta FeSaúde: 

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QNT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 

 
1 

ABADÁ  PERSONALIZADO  TAMANHO  P:  Camiseta  com 
modelagem confortável, bom caimento, em fibra de poliamida com 
toque macio, secagem rápida e respirável. Gola canoa, viés na gola e 
mangas, estampa total frente e verso. Tam P seguindo a numeração 
oficial das peças de roupas do manual da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), a saber: Altura: 68 cm; Largura: 51 cm. 

 

 
UNIDADE 

 

 
080 

  

 

 
2 

ABADÁ PERSONALIZADO TAMANHO M: Camiseta com 
modelagem confortável, bom caimento, em fibra de poliamida com 
toque macio, secagem rápida e respirável. Gola canoa, viés na gola e 
mangas, estampa total frente e verso. Tam M seguindo a numeração 
oficial das peças de roupas do manual da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), a saber: Altura: 70 cm; Largura: 53 cm. 

 

 
UNIDADE 

 

 
150 

  

 

 
3 

ABADÁ  PERSONALIZADO  TAMANHO  G:  Camiseta  com 
modelagem confortável, bom caimento, em fibra de poliamida com 
toque macio, secagem rápida, respirável. Gola canoa, viés na gola e 
mangas, estampa total frente e verso. Tam G seguindo a numeração 
oficial das peças de roupas do manual da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), a saber: Altura: 71 cm; Largura: 56 cm. 

 

 
UNIDADE 

 

 
200 

  

 

 
4 

ABADÁ PERSONALIZADO TAMANHO GG: Camiseta com 
modelagem confortável, bom caimento, em fibra de poliamida com 
toque macio, secagem rápida e respirável. Gola canoa, viés na gola e 
mangas, estampa total frente e verso. Tam GG seguindo a numeração 
oficial das peças de roupas do manual da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), a saber: Altura: 73 cm; Largura: 59 cm. 

 

 
UNIDADE 

 

 
070 

  

 

5 

ABADÁ PERSONALIZADO TAMANHO G 3: Camiseta com 
modelagem confortável, bom caimento, em fibra de poliamida com 
toque macio, secagem rápida e respirável. Gola canoa, viés na gola e 
mangas, estampa total frente e verso. Tam G 3 seguindo a numeração 
oficial das peças de roupas do manual da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), a saber: Altura: 86 cm; Largura: 74 cm. 

UNIDADE 020 

  

Lote 1  

Valor total  

1.2. Os proponentes deverão apresentar preços iguais ou inferiores ao valor estimado do item, a fim de 

garantir a adjudicação do objeto. 

1.3. Os objetos desta contratação são classificados como comuns. 

 
1.4. Caso haja qualquer divergência entre as descrições estabelecidas neste Termo de Referência e aquelas 

apresentadas no Compras.Gov, prevalecerão as disposições estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Documento de Formalização de Demanda. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, conforme 

detalhamento a seguir: 

2.2.1. ID PCA no PNCP: 34906284000100-0-000001/2025; 



 

 

 
2.2.2. Data de publicação no PNCP: 23/01/2025; 

 
2.2.3. Id do item no PCA: 134; 

 
2.2.4. Classe/Grupo: 6515; e 

 
2.2.5. Identificador da Futura Contratação: 927827-12/2025. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A simplicidade e a baixa complexidade de execução do objeto não impõem a necessidade de descrição 

da solução como um todo. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Critérios e práticas de sustentabilidade ambiental 

 
4.1.1. O fornecedor deverá observar o cumprimento da Lei nº 12.305/2010 quanto à responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, sendo exigido da contratada a adesão a boas práticas 

ambientais previstas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU, especialmente nos critérios 

de destinação final adequada, mitigação de danos ambientais e compromisso com a redução dos impactos 

ambientais do fornecimento. 

4.1.2. Sempre que o objeto envolver insumos com risco de contaminação ambiental, como substâncias 

químicas ou materiais cortantes, deverá ser exigido que o transporte e o armazenamento sigam as normas 

da ANVISA, da ABNT e dos órgãos ambientais. 

4.1.3. Sempre que exigido, a contratada deverá apresentar relatório detalhando as ações ambientais 

implementadas e os resultados alcançados, permitindo a avaliação da sustentabilidade dos serviços. 

4.2. Subcontratação 

 
4.2. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

 
4.3. Das garantias 

 
4.3.1. Não haverá exigência de garantia contratual, na forma prevista entre os arts. 96 e 102, da Lei nº 

14.133/2021. 



 

 

 
4.3.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

4.3.3. O prazo de garantia dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou 

pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

do recebimento definitivo do objeto. 

4.3.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a contratante. 

4.3.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

4.3.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

4.3.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

4.3.8. Uma vez notificado, o contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 

das dependências da Administração pelo contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

4.3.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante. 

4.3.10. Na hipótese do subitem acima, o contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos. 

4.3.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do contratante ou 

a apresentação de justificativas pelo contratado, fica o contratante autorizado a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 



 

 

 
4.3.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do contratado. 

4.3.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 

de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

Sobre a vedação da participação de sociedades constituídas sob a forma de consórcio 

 
4.4. É vedada a participação de sociedades constituídas sob a forma de consórcio no presente 

procedimento. 

Sobre a participação de sociedades constituídas em forma de cooperativa 

 
4.5. É permitida a participação de sociedades constituídas sob a forma de cooperativa o no presente 

procedimento, conforme regras definidas no Aviso de Contratação Direta. 

Sobre a participação de pessoas físicas 

 
4.6. É permitida a participação de pessoas físicas no presente procedimento, conforme regras definidas 

no Edital de Licitação. 

Sobre a não reserva de cota e não exclusividade da licitação, na hipótese prevista pela Lei 

Complementar 123/2006 

4.7. Não há reserva de cota ou direcionamento à participação exclusivas de micro e pequenas empresas, 

na hipótese prevista na hipótese prevista pela Lei Complementar 123/2006, no presente procedimento. 

4.7.1. No presente procedimento há a garantia do tratamento diferenciado e simplificado às pessoas 

enquadradas no regime da Lei Complementar n° 123/2006. 

Vistoria 

 
4.8. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 
Indicação ou vedação de marcas ou modelos 

 
4.11. Na presente contratação não há a indicação ou a vedação de marcas, características ou modelos. 

 
Regime de execução 



 

 

 
4.12. O regime de execução adotado é o da empreitada por preço unitário. 

 
Prazo de validade da proposta: 

 
4.13. A proposta do fornecedor tem o prazo definido de 60 (sessenta) dias, contadas a partir do dia de 

inscrição no da proposta ofertada no procedimento de contratação direta, podendo ser prorrogado por igual 

período em única oportunidade. 

4.14. Da exigência de amostra 

 
4.14.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da 

solicitação do interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra do 

produto ofertado, acompanhado de seu manual e do folder ou prospecto do(s) produto(s) ofertado(s), se 

solicitado. 

4.14.2. É facultada à Administração prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.14.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada e implicará na 

desclassificação do proponente. 

4.14.4. A entrega da amostra deverá ser endereçada à Gerência de Administração, da Diretoria de 

Administração e Finanças, da Fundação Estatal de Saúde Niterói, situada na Rua Santa Clara, n° 102, 

CEP.: 25040-050, bairro Ponta D’Areia, Niterói; no horário das 08h às 18h, de segunda a sexta-feira. 

4.14.5. A amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o número do Pregão Eletrônico, 

o número do item, o CNPJ e o nome ou a razão social da proponente. 

4.14.6. A amostra, quando apresentada, passará por análise técnica da área demandante, para exame de 

conformidade e outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar que atende as 

especificações deste termo de referência. 

4.14.7. Quaisquer interessados poderão enviar seus representantes para acompanhar a análise da amostra, 

porém, sem nenhum custo para a Administração. 

4.14.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 



 

 

 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

4.14.9. Não serão exigidas amostras prévias dos itens, cabendo o catálogo do produto. Contudo, o setor 

técnico demandante poderá realizar diligências de amostra, para verificar a qualidade do produto, se 

necessário. 

4.14.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito 

a ressarcimento. 

4.14.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.14.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
4.14.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. O prazo de entrega e dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da Ordem 

de Compra. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 03 (três) dias corridos de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.2. A Ordem de Compra será encaminhada à empresa através de e-mail ou outro instrumento eficaz de 

comunicação, acompanhada do Termo de Referência, da proposta comercial vencedora. 

5.3. A entrega do objeto deve ser realizada no endereço do operador logístico contratado por esta 

Fundação, situada no seguinte endereço: Avenida Presidente Roosevelt, nº 1603, Bom Retiro - São 

Gonçalo/RJ, CEP 24722-322. Referência - Ao lado do CIEP 121 Professor Joadélio Condeço. 

5.4. Para a realização da entrega, o fornecedor deve efetuar agendamento, conforme as instruções que 

estarão contidas na Ordem de Compra. 



 

 

 
5.5. A especificação deve estar em conformidade com o solicitado neste Termo de Referência. 

 
Recebimento 

 
5.6. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável do acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência, na Ordem de Compra e na proposta aceita. 

5.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, na Ordem de Compra e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.8. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Nota 

Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.9. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

5.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que é relativo à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

5.11. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

5.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 



 

 

 
O Modelo de Gestão e Fiscalização do contrato visa subsidiar os atores que participarão da execução 

contratual, sugerindo procedimentos, instrumentos e mecanismos a serem adotados para o alcance dos 

objetivos planejados para a contratação. 

6.1.1. Considerações Iniciais 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas ajustadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.2. Instrumentos necessários 

 
6.2.1. Para fins de instrumentos mínimos necessários da gestão e fiscalização do contrato, serão 

considerados os elencados a seguir: 

6.2.1.1. Termo de ciência de designação - documento a ser juntado no processo principal da contratação, 

o qual conste expressa ciência de designação para atuação como gestor e fiscal do contrato de serviços de 

engenharia para a instalação de elevadores, com fornecimento de equipamentos e peças, para atender as 

demandas desta FeSaúde. 

6.2.1.2. Ato de nomeação - publicação no Diário Oficial com a designação para atuação na Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato; 

6.2.1.3. Termo de Referência; 

 
6.2.1.4. Modelo de Gestão e Fiscalização do Contrato; 

 
6.2.1.5. Mapa de Risco; 

 
6.2.1.6. Proposta da empresa - detalhamento da formação do preço dos serviços apresentada pelo 

contratado no pregão; 

6.2.1.7. Documentos de habilitação; 

 
6.2.1.8. Registro de ocorrência - documento no qual são anotados periodicamente todos os eventos 

relacionados à execução do contrato e, quando houver, deverá ser formalizado; 



 

 

 
6.2.1.9. Instrumento de contrato; e 

 
6.2.1.10. Acordo de nível de serviço. 

 
6.2.2. Os documentos listados no item 6.2.1 são considerados como instrumentos mínimos para constarem 

e de conhecimento para a execução contratual. 

6.2.3. A delimitação dos documentos listados no item 6.2.1 se perfaz na identificação de mecanismos 

minimamente necessários, com a finalidade de otimizar a gestão contratual e os recursos públicos, por 

meio de instrumentos eficientes que visem assegurar que as ações executadas estejam sempre alinhadas 

ao interesse público. 

6.2.4. O registro de ocorrência a que se refere o item 6.2.1.8 deverá ser adotado durante toda a vigência 

da prestação dos serviços, observada a segregação de funções entre gestor e fiscais de contratos, para 

anotação e providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

6.3. Agentes que participarão da gestão do contrato 

 
6.3.1. Para fins de definição de atuação dos agentes do acompanhamento e fiscalização da gestão, a 

execução contratual deverá ser estabelecida de acordo com a dimensão do esforço a ser requerido no 

acompanhamento do contrato: 

6.3.1.1. Gestor do contrato; 

 
6.3.1.2. Ao menos dois fiscais técnicos, sugerindo-se que ao menos um desses possa deter dos 

conhecimentos técnicos inerentes à infraestrutura organizacional do órgão; e 

6.3.1.3. Fiscal setorial (quando couber), para acompanhamento da execução do contrato nos aspectos 

técnicos quando a prestação do objeto ocorrer simultaneamente em setores distintos ou em unidades 

desconcentradas; 

6.3.1.4. Fiscal(is) administrativo(s), para atuação no recebimento e conferência de documentação. 

 
6.3.2. O gestor do contrato deverá ser servidor expressamente designado com experiência e capacidade 

técnica compatível com o objeto desta contratação. 

6.3.3. Os agentes que participarão da gestão do contrato deverão ter ciência de todos os documentos 

listados no item 6.2.1. 



 

 

 
6.3.4. Rotinas de acompanhamento e fiscalização do contrato: 

 
6.3.4.1. Cabe à fiscalização técnica e setorial (quando houver): 

 
6.3.4.1.1. Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração; 

6.3.4.1.2. Apurar a frequência dos trabalhadores terceirizados que prestam serviços nas dependências do 

contratante; 

6.3.4.1.3. Receber e a conferir os insumos e materiais entregues ao contratante; 

 
6.3.4.1.4. Verificar a execução do objeto contratual, proceder com a sua medição e recebê-lo, mediante 

parecer circunstanciado assinado pelas partes contratantes, contendo as ocorrências e métricas de medição 

do período apurado; 

6.3.4.1.5. Constatar se a execução do objeto contratado está sendo prestada no local estipulado no 

contrato, nas corretas condições estabelecidas; 

6.3.4.1.6. Receber reclamações relacionadas à qualidade dos serviços prestados, assim como elaborar ou 

solicitar instrumentos para o recebimento destas, agrupando-as de forma a permitir análise sobre as causas 

das reclamações; 

6.3.4.1.7. As reclamações relacionadas à qualidade dos serviços prestados, por motivos não previstos, 

deverão ser analisadas pelo contratante e, conforme o impacto ocasionado, poderá ser gerado processos 

sancionatórios, levando em consideração as recorrências das reclamações. 

6.3.4.1.8. Resolução, junto ao contratado, de questões que envolvam o descumprimento de normas 

trabalhistas, quando apresentarem baixa ou média complexidade; 

6.3.4.1.9. Assegurar-se de que o contratado mantém um responsável técnico acompanhando os serviços, 

quando assim determinar o contrato; 

6.3.4.1.10. Confrontar os preços e quantidades constantes da fatura com os estabelecidos no edital, no 

termo de referência e no contrato; 

6.3.4.1.11. Comunicar ao gestor de contrato, mediante provocação justificada do requisitante/demandante, 

a necessidade de se realizar acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vistas à economicidade 



 

 

 
e à eficiência da execução contratual, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos na lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.4.1.12. Apresentar sugestão fundamentada pela aplicação de glosas sobre parcelas não executadas do 

serviço que tenham sido indevidamente previstas na fatura pelo contratado; 

6.3.4.1.13. Encaminhar aos fiscais administrativos questões que envolvam o descumprimento de normas 

trabalhistas, quando apresentarem alta complexidade; 

6.3.4.1.14. Apresentar relatório ao gestor do contrato, ao término do contrato ou quando solicitado em 

qualquer período, em consonância com as orientações cabíveis regulamentadas pelos órgãos de controle, 

pronunciando-se pela execução do objeto contratual; 

6.3.4.1.15. Verificar a execução do objeto contratual, proceder a sua medição e recebê-lo, mediante 

parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos fiscais designados por cada contratante, no prazo 

de até 02 (dois) dias úteis. 

6.3.4.2. Cabe à fiscalização administrativa: 

 
6.3.4.2.1. Assegurar, ao longo de toda a execução do contrato, o cumprimento da reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 

6.3.4.2.2. Acompanhar os aspectos administrativos do contrato, com o objetivo de avaliar se o contratado 

está cumprindo as obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas relativas aos trabalhadores 

terceirizados que prestam serviços nas dependências do contratante; 

6.3.4.2.3. As atribuições dos fiscais administrativos abrangem a verificação do cumprimento da legislação 

trabalhista, no que se refere: 

a) à habilitação jurídica da contratada; 

 
b) à habilitação fiscal, social e trabalhista da contratada; 

 
c) à habilitação econômica e financeira da contratada; e 

 
d) à habilitação técnica da contratada. 

 
6.3.4.2.4. Receber e conferir, conforme o caso, a documentação do contratado para fins de pagamento. 



 

 

 
6.3.4.2.5. Para a fiscalização do cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, 

poderão os fiscais administrativos, exigir do contratado, cópia digitalizada dos seguintes documentos: 

a) antes do início da prestação dos serviços: 

 
i. relação dos trabalhadores terceirizados designados para a prestação de serviços nas dependências do 

contratante, contendo nome completo, cargo ou função desempenhada, jornada de trabalho, números de 

carteira de identidade (RG) e de inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF); 

b) mensalmente, até o último dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a fim de comprovar a 

quitação das obrigações da competência a que se referirem as notas fiscais, o rol de documentos constante 

do Apêndice 3 – modelo de lista de verificação de pagamento. 

c) a qualquer tempo, quando se fizer necessário: 

 
i. cópia do extrato da conta do INSS e do FGTS dos trabalhadores que prestem serviços nas dependências 

do contratante; 

6.3.4.2.6. Se houver indício ou constatação de irregularidade no recolhimento de contribuição 

previdenciária, deverão os fiscais administrativos comunicar a ocorrência ao gestor, a fim de que este 

oficie à receita federal do brasil (RFB), para a adoção das providências cabíveis; 

6.3.4.2.7. Se houver indício ou constatação de irregularidade no recolhimento de contribuição para o 

FGTS, deverão os fiscais administrativos comunicar a ocorrência ao gestor, a fim de que este oficie ao 

ministério do trabalho e previdência, para a adoção das providências cabíveis; 

6.3.4.2.8. Nas hipóteses indicadas no subitem 6.4.2.6, não havendo indício de má-fé do contratado, poderá 

o contratante, conceder a ela prazo para que regularize a situação, sob pena de rescisão do contrato, sem 

prejuízo da aplicação de sanção administrativa; 

6.3.4.2.9. A fiscalização administrativa observará as seguintes diretrizes: 

 
a) na fiscalização inicial, realizada no momento do início da prestação dos serviços, será elaborada 

planilha-resumo do contrato administrativo, contendo as seguintes informações acerca dos trabalhadores 

que prestem serviços nas dependências do contratante: 

i. nome completo; 



 

 

 
ii. número de inscrição no CPF; 

 
iii. função exercida; 

 
6.3.4.3. Compete ao gestor do contrato: 

 
6.3.4.3.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração; 

6.3.4.3.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

6.3.4.3.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, anotando os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no registro de ocorrências; 

6.3.4.3.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, administrativos 

e setoriais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

6.3.4.3.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da lei nº 14.133 de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 



 

 

 
6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.7. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.9. Prepostos 

 
6.9.1. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres relacionados à execução do objeto contratado. 

6.9.2. Esse preposto será designado pela contratada sendo: 

 
a) responsável pelo acompanhamento técnico e controle das atividades, além de acompanhar e monitorar 

os serviços prestados, supervisionar coordenar a equipe designada e garantir que os prazos sejam 

cumpridos; e 

b) responsável por organizar e monitorar a comunicação entre os setores, cuidar da parte documental e 

dos registros, além de acompanhar o atendimento às solicitações de suporte, de modo a garantir que todos 

os requisitos contratuais sejam devidamente atendidos. 

6.9.3. A contratada deverá manter esse corpo de prepostos durante toda a vigência do contrato, sendo 

eles os responsáveis por monitorar as ocorrências, propor soluções para a desativação de equipamentos, e 

responder prontamente às solicitações de suporte e treinamentos, dentro dos prazos estipulados, com 

especial atenção ao atendimento das demandas. 

6.9.4. A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa caso entenda que não estão cumprindo adequadamente suas funções. Nessa hipótese, a 

contratada deverá, de forma célere, designar outro profissional qualificado para o exercício da atividade, 

sem prejudicar a continuidade dos serviços e o cumprimento do contrato. 

6.10. Boas práticas 



 

 

 
6.10.1. O gestor do contrato deverá coordenar proativamente a atualização e organização de todo o 

processo de acompanhamento e fiscalização. Isso inclui garantir que todos os registros formais da 

execução, como ordens de serviço, registro de ocorrências, modificações e prorrogações, sejam 

arquivados de forma sistemática no histórico de gerenciamento do contrato. Além disso, o gestor deverá 

elaborar relatórios periódicos com análise crítica, destacando possíveis pontos de melhoria e adequações 

necessárias ao contrato, a fim de assegurar que a finalidade pública seja integralmente atendida. 

6.10.2. A comissão de fiscalização e acompanhamento do contrato deve, como prática essencial, ter pleno 

conhecimento de toda a documentação relacionada à contratação desde o início. Isso inclui manter uma 

rotina de acompanhamento rigorosa durante toda a vigência do contrato, revisitando frequentemente as 

cláusulas contratuais de maior impacto. Além disso, a comissão deve identificar de forma proativa os 

riscos e desafios operacionais que possam surgir durante a execução. 

6.10.3. O gestor do contrato deverá conduzir reuniões periódicas e formalmente convocadas com o 

preposto da contratada e os fiscais do contrato, sempre registradas em ata detalhada. Essas reuniões são 

um espaço estratégico para o alinhamento entre as partes, onde devem ser discutidos não só problemas 

ocorridos, mas também antecipadas soluções para possíveis desafios futuros. O gestor deve adotar uma 

postura crítica e resolutiva, sempre focada em garantir que o contrato atenda aos objetivos e que a 

prestação de serviços seja realizada dentro dos padrões de qualidade exigidos. Além disso, sempre que 

necessário, outros envolvidos no processo de contratação devem ser convidados para contribuir com 

considerações técnicas ou operacionais. 

6.10.4. O gestor deve manter um registro completo e detalhado de todas as etapas da execução contratual. 

Esse registro deve incluir ordens de serviço, ocorrências, convocações da contratada para reuniões, atas 

de todas as reuniões realizadas (incluindo a reunião inaugural), autorizações formais para início da 

prestação de serviços e todos os comunicados oficiais. Mais do que uma mera formalidade, a manutenção 

desse histórico tem o objetivo de garantir que qualquer eventualidade durante a execução possa ser 

revisitada com clareza, assegurando a rastreabilidade de todas as ações e decisões tomadas. 

6.10.5. Ao término da execução contratual, o gestor deverá elaborar um relatório final abrangente, 

contendo uma avaliação detalhada da consecução dos objetivos que justificaram a contratação. Esse 

relatório deve não só verificar o cumprimento formal das obrigações contratuais, mas também avaliar os 

resultados práticos da execução, sugerindo eventuais melhorias nos procedimentos administrativos e 

operacionais da administração. Além disso, recomenda-se que o relatório inclua uma análise crítica de 

quaisquer desvios identificados, bem como medidas corretivas a serem adotadas em contratos futuros. 



 

 

 
6.11. Mecanismos de comunicação 

 
6.11.1. Comunicações do contratante com os agentes da execução contratual 

 
6.11.1.1. Para fins de estabelecimento de protocolo de comunicação entre os agentes da execução 

contratual, consideram-se agente o gestor do contrato, os fiscais do contrato e o preposto da contratada. 

6.11.1.2. As comunicações internas dos agentes do contratante são em relação aos fiscais e gestores do 

contrato. 

6.11.1.3. As comunicações externas dos agentes da contratação são em relação ao gestor da ata e o 

preposto do contratado. 

6.11.1.4. As comunicações podem ser classificadas como: 

 
6.11.1.4.1. Rotineiras - aquelas afetas a simples execução contratual, inerentes a questionamentos 

habituais e comunicações frequentes; 

6.11.1.4.2. Faturamento - as que ocorrem em decorrência da formalização do pagamento da prestação do 

serviço; 

6.11.1.4.3. Oficiais - as que necessitam de forma correspondente aos atos administrativos, a fim de 

registrar, analisar, avaliar, controlar e dinamizar diferentes situações; e 

6.11.1.4.4. Reincidentes - as que em decorrência do não retorno de acionamentos rotineiros passam a ser 

cobradas como oficiais. 

6.11.1.5. O contratante, preferencialmente, deverá ter e-mail setorial voltado para gestão e fiscalização do 

contrato, com intuito de manter canal que vise a consolidação de informações. 

6.11.1.6. As comunicações rotineiras internas entre os agentes do contratante devem ocorrer por meio de 

e-mail institucional e setorial. 

6.11.1.7. As comunicações rotineiras e de faturamento com os agentes da contratação devem ocorrer por 

meio de e-mail institucional e setorial. 

6.11.1.8. O canal de comunicação com o contratado ocorrerá sempre por e-mail informado direcionado 

ao preposto. 



 

 

 
6.11.1.9. As comunicações internas e externas com os agentes da contratação e o órgão gerenciador da 

ata, sempre que ocorridas por e-mail, deverão ser anexadas ao processo de gestão contratual do 

contratante. 

6.11.2. Comunicações do contratado com os agentes da execução contratual 

 
6.11.2.1. As comunicações entre os agentes da execução contratual e o contratado devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.11.2.2. As comunicações do contratado com os agentes da execução contratual deverão ocorrer por 

intermédio do preposto indicado, por e-mail funcional da empresa. 

6.11.2.3. O contratado deverá informar primeiramente ao órgão gerenciador da ata todas as comunicações 

que afetem dois ou mais contratos oriundos deste registro de preços. 

6.11.2.4. A contratante poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.11.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente a contratante poderá convocar o 

representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.12. Termo de Encerramento do Contrato e Prestação de Contas 

 
6.12.1. A Prestação de Contas inicia-se a partir da emissão do Termo de Encerramento do Contrato. 

 
6.12.2. O Termo de Encerramento do Contrato (TEC) se trata de relatório dos gestores e fiscais do contrato 

atestando o cumprimento do objeto e quitação de todos os débitos. 

6.12.3. O TEC será emitido até 20 (vinte) dias úteis após a última ordem bancária emitida 

 
6.12.4. O TEC deverá conter minimamente: 

 
6.12.4.1. identificação do contrato; 

 
6.12.4.2. descrição do objeto; 



 

 

 
6.12.4.3. ato de designação da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Contrato que o encerrar; 

 
6.12.4.4. indicação do processo de gestão contratual; 

 
6.12.4.5. planilha de controle de faturamento do contrato e aditivos; e 

 
6.12.4.6. atestação quanto ao encerramento do contrato e quitação de todos os débitos. 

 
6.12.5. O TEC deverá ser elaborado por toda a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Contrato. 

6.12.6. A Prestação de Contas deverá ser realizada com base em critérios de accountability. 

 
6.12.7. O gestor do contrato deverá constituir relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração, na forma da alínea "d" do inciso VI do § 3º do artigo 

174 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.12.8. Os fiscais do contrato deverão apresentar relatório, ao término do contrato ou quando solicitado 

em qualquer período, ao gestor do contrato para as providências do subitem anterior, de acordo com a 

orientação cabível, regulamentada pelos órgãos de controle, ou quando solicitado em qualquer período do 

contrato, pronunciando-se pela execução do seu objeto. 

6.12.9. A elaboração dos relatórios mencionados nos subitens 7.10.7 e 7.10.8 se trata de mecanismo 

visando a eficiência do contrato e a otimização de recursos públicos com foco em obter dados que 

demonstrem os resultados obtidos com a execução contratual. 

7. PAGAMENTO 

 
7.1. A avaliação da execução e dos pagamentos a serem efetuados será por meio do instrumento do 

Acordo de Nível de Serviço – ANS. 

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 

7.1.2.1. não produzir os resultados acordados; 

 
7.1.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 



 

 

 
7.1.2.3. deixar de utilizar materiais, tecnologias, métodos e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.1.3. A utilização do ANS não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços. 

7.1.4. A aferição da execução contratual, para fins de pagamento considerará os seguintes critérios, será 

promovida pelo gestor e fiscais do contrato. 

7.1.5. O gestor e os fiscais do contrato, na última semana do mês de referência, deverão preencher o 

formulário sobre a medição do ANS, comunicando à contratada sobre o resultado da apuração até o 

segundo dia útil do mês subsequente. 

7.1.6. As ocorrências pontuadas de que trata no Quadro 1 - Critérios de medição do IMR, serão aplicadas 

no período seguinte. 

7.1.7. Os fiscais do contrato deverão encaminhar o Formulário de Acordo de Nível de Serviço à 

contratada, devendo o preposto da contratada acusar o recebimento. 

7.1.8. As penalidades contratuais poderão ser aplicadas independentemente dos critérios adotados no 

ANS, decorrentes da gravidade ou reincidência da inexecução dos serviços. 

7.1.9. Para fins de medição do ANS deverão ser observados: 

 
7.1.9.1. Classificação das ocorrências: 

 
a) Falta de leve impacto (FL) 

 
b) Falta de médio impacto (FM) 

 
c) Falta de alto impacto (FA) 

 
7.1.9.2. Pontuação acumulada e descontos do faturado no mês 

 
7.1.9.2.1. Até 10 pontos na medição mensal: 

 
a) Falta de leve impacto: sem descontos. 

 
b) Falta de médio impacto: 1% por falta. 



 

 

 
c) Falta de alto impacto: 2% por falta. 

 
Desconto (%) = ((FM * 0,01) + (FA * 0,02)) * 100 

 
7.1.9.2.2. Acima de 10 pontos na medição mensal: 

 
a) Falta de leve impacto: 1% por falta. 

 
b) Falta de médio impacto: 2% por falta. 

 
c) Falta de alto impacto: 3% por falta. 

 
Desconto (%) = ((FL * 0,01) + (FM * 0,02) + (FA * 0,03)) * 100 

 
7.1.10. As glosas mensais ficam limitadas à 25% (vinte e cinco porcento) da fatura do mês em que forem 

registradas as ocorrências. 

7.1.11. Acima de 15 pontos na medição mensal a contratante deverá proceder com o procedimento de 

penalização adequado, em relação à gravidade e o prejuízo para a Administração. 

7.2. Quadro sobre os termos do Acordo de Nível de Serviço: 

 
ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

Classificação das ocorrências Peso 

Falta de leve impacto (FL) 1 

Falta de médio impacto (FM) 2 

Falta de alto impacto (FA) 3 

Pontuação acumulada, medição mensal: 

 
Até 5 pontos na 
medição mensal 

Falta de leve impacto: sem descontos 

Falta de médio impacto: 1% por falta 

Falta de alto impacto: 2% por falta 

Fórmula para 
cálculo do desconto: 

Desconto (%) = ((FM * 0,01) + (FA * 0,02)) * 100 

 
Acima de 5 pontos 
na medição mensal 

Falta de leve impacto: 1% por falta 

Falta de médio impacto: 2% por falta 

Falta de alto impacto: 3% por falta 



 

 

 

Fórmula para 
cálculo do desconto: 

Desconto (%) = ((FL * 0,01) + (FM * 0,02) + (FA * 0,03)) * 100 

Com base nisso, crie quantos forem necessários: 

7.3. Critérios de aferição do Acordo de Nível de Serviço 

 

Nº MÉTODO DE AFERIÇÃO 
ITEM DO TERMO 
DE REFERÊNCIA OCORRÊNCIA PONTUAÇÃO 

 
 

1 

Verificação por meio de análise documental e/ou 
auditoria técnica, com base nos registros 

operacionais, relatórios de entrega, comunicações 
formais e demais evidências que comprovem o 

cumprimento das obrigações. 

 
 

Item 5 

 
Entrega atrasada do 

material, sem justificativa 
plausível 

 
 

1 

 
2 

Verificação por meio de análise documental e/ou 
auditoria técnica, com base nos registros 

operacionais, relatórios de entrega, comunicações 
formais e demais evidências que comprovem o 

cumprimento das obrigações. 

 
Item 5 

Entrega de material em 
quantidade divergente da 

prevista na Ordem de 
Compra, sem autorização 
expressa da contratante. 

 
2 

 
 

3 

Verificação por meio de análise documental e/ou 
auditoria técnica, com base nos registros 

operacionais, relatórios de entrega, comunicações 
formais e demais evidências que comprovem o 

cumprimento das obrigações. 

 
 

Item 5 

Entrega de material em 
qualidade divergente da 
prevista na Ordem de 
Compra, sem autorização 
expressa da contratante. 

 
 

3 

 
 
 

4 

 
Verificação por meio de análise documental e/ou 

auditoria técnica, com base nos registros 
operacionais, relatórios de entrega, comunicações 
formais e demais evidências que comprovem o 

cumprimento das obrigações. 

 
 
 

Item 6 

Ausência total ou parcial 
de comunicação com a 

Administração, 
comprometendo o 

acompanhamento, a gestão 
e a resolução tempestiva de 

demandas contratuais. 

 
 
 

1 

Liquidação 

 
7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 15 (quinze) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos dos 

artigos 7º e 8º do Decreto nº 13.281/2019. 

7.5. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.6. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.6.1. o prazo de validade; 
 

7.6.2. a data da emissão; 



 

 

 
7.6.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

 
7.6.4. o período respectivo de execução do contrato; 

 
7.6.5. o valor a pagar; e 

 
7.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133/2021. 

7.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.10. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Forma de pagamento 



 

 

 
7.14. Para fins de instrução do processo de pagamento deverão ser observados os prosseguimentos a 

seguir: 

7.15. Os pagamentos serão realizados pela contratante mediante demanda, conforme as ordens de compras 

executadad, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na conta corrente de titularidade da 

contratada a ser indicada, junto à instituição financeira contratada pelo Município de Niterói (banco Itaú). 

7.16. No caso de a contratada estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição 

financeira contratada pelo Município de Niterói ou, caso verificada pela contratante a impossibilidade da 

contratante, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Município de Niterói, 

abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante 

crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou 

contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela contratada. 

7.17. A emissão da fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante 

atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento. 

7.18.1. Quando houver glosa parcial do objeto, a contratante deverá comunicar a contratada para que 

emita nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

7.19. A contratada deverá encaminhar a nota fiscal ou fatura para pagamento para o endereço eletrônico 

contratos@fesaude.niteroi.rj.gov.br. 

7.20. Uma vez recebidos os documentos mencionados nos subitens anteriores, a contratante deverá 

realizar consulta ao SICAF para verificar: 

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório; 

 
b) se a contratada foi penalizada com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 

e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e 

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.20.1. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa e especifique provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratada. 



 

 

 
7.20.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratada E deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.20.3. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do 

contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 

7.20.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação, ressalvado o disposto no 

artigo 121, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021 e neste Termo de Referência. 

7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura. 

7.21.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a contratante. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22.2. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar nº 123/2006. 

7.23. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível a contratada, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo INPC (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor), calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 

estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, calculado pro rata die. 



 

 

 
7.24. A contratada deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, 

com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado 

no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do artigo 

2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016. 

7.25. Caso a contratada não esteja aplicando o regime de cotas na forma da Lei estadual nº 7.258, de 12 

de abril de 2016, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo 

órgão de fiscalização do Contrato. 

7.26. Os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pela contratada, ficando vedada 

ordem bancária da contratante diretamente aos subcontratados, ressalvada a hipótese dos arts. 48 e 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
7.30. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.31. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Antecipação de pagamento 

 
7.32. A presente contratação não permite a antecipação parcial ou total de pagamento 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão, na forma 

eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por lote. 



 

 

 
8.1.1. Se o fornecedor selecionado se recusar ou deixar de entregar o objeto do presente procedimento, a 

Administração poderá convocar, em ordem, os proponentes subsequentes para: 

8.1.1.1. Negociar o fornecimento parcial dos itens remanescentes, em condições iguais ou superiores aos 

produtos ofertados, mantendo os preços iguais ou menores ao fornecedor anteriormente selecionado; e 

8.1.1.2. Negociar o fornecimento total dos itens remanescentes em condições iguais ou superiores aos 

produtos ofertados, desde que os preços estejam conforme os limites estabelecidos neste Termo de 

Referência. 

Forma de fornecimento 

 
8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

 
Exigências de habilitação 

 
8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da proponente interessada e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das proponentes apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 



 

 

 
8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

 
8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

 
8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 



 

 

 
8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz. 

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 



 

 

 
8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 

Geral da Fazenda Nacional. 

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
8.28. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

 
Para comprovar sua qualificação econômico-financeira, o proponente deverá apresentar: 

 
8.34. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação, ou de sociedade simples. 



 

 

 
8.35. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 
Qualificação Técnica 

 
Para comprovar sua qualificação técnica, o proponente deverá apresentar: 

 
8.36. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

8.37. Atestado(s) de Capacidade Técnica, devidamente certificado(s) pela entidade profissional 

competente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, indicando nome, função, 

endereço, telefone ou e-mail de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio para eventual contato, 

em nome e favor da empresa proponente, comprovando ter o proponente realizado satisfatoriamente os 

serviços pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência 

8.37.1. Para fins dessa comprovação os atestados deverão testemunhar a respeito de que a proponente 

cumpriu, em outras experiências, pelo menos 20% (vinte por cento) do preço total estimado do grupo que 

venceu. 

8.37.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados, mesmo que referentes a contratos não executados de forma concomitante. 

8.37.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

proponente. 

8.37.4. O proponente disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos 

8.38. No caso de sociedade de constituída sob a forma de cooperativa, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

8.38.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 

da Lei n. 5.764, de 1971; 



 

 

 
8.38.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

8.38.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual; 

8.38.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 
8.38.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.38.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da contratação direta; 

8.38.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.39. Disposições gerais sobre habilitação 

 
8.39.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

8.39.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.39.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 



 

 

 
8.39.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

8.39.4. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1. O preço estimado total da contratação deverá ser aferido conforme custos unitários apostos na 

pesquisa de preços, no momento oportuno, estando a estimava do planejamento da contratação em R$ 

746.502,72, conforme tabela do Tópico 01. 

9.2. A proponente deverá apresentar sua oferta utilizando a Planilha de Custos e Formação de Preços, 

conforme modelo do Apêndice 4. 

9.4. Cessão de crédito 

 
9.4.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico. 

9.4.2. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

9.4.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 

de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

9.4.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 



 

 

 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos 

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

9.4.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 

desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, 

DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos). 

9.4.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
10.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

 
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

Contrato e seus Anexos. 

10.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
10.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO. 

10.1.5. Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento 

das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021. 

10.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 



 

 

 
10.1.7. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações 

contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 

10.1.8. Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria 

Geral do Município, com vistas à adoção de eventuais medidas judiciais, em caso de descumprimento de 

obrigações pelo CONTRATADO. 

10.1.9. Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.1.9.1. O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.1.10. Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, 

por uma única vez, por igual período. 

10.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 

perante terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.1.13. O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores ou sócios do 

CONTRATADO e o CONTRATANTE. 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
11.1. O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus Anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.1.1. Entregar o objeto acompanhado, se for o caso, do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 



 

 

 
11.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

11.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 

11.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência. 

11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia o valor correspondente aos danos sofridos. 

11.1.7. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que 

atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021. 

11.1.8 Manter a regularidade junto ao SICAF. 

 
11.1.8.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 



 

 

 
c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do 

CONTRATADO, na mesma forma exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS; e 

 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
11.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato. 

11.1.10. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.1.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

11.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

11.1.15. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

11.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 



 

 

 
11.1.16.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133/2021). 

11.1.16.2. No caso de aprendiz, a comprovação do cumprimento do art. 429 e seguintes da Consolidação 

das Leis do Trabalho se dará pela apresentação da certidão, expedida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, sem prejuízo do item 9.1.16.1. 

11.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 
11.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto do Contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

11.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

11.1.20. Prestar esclarecimentos ou informações solicitadas pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

11.1.21. Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto na legislação vigente, manter Programa 

de Integridade, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética 

e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e 

atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. 

11.1.21.1. Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído, compromete-se 

a implantar o Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data 

de celebração do presente Contrato, na forma da legislação vigente. 

11.1.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 (LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste Contrato. 



 

 

 
12. ADEQUAÇÃO FINANCEIRA 

 
12.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta do Contrato de Gestão n.º 

001/2020 da Fundação, atendida pela seguinte dotação: 

I) Fonte de Recursos: 1.899.50 

 
II) Programa de Trabalho: 25.45.10.301.133.6151; e 

 
III) Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 

 
13. SANÇÕES 

 
13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155, n° da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas art. 155, n° da Lei nº 14.133, de 

2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



 

 

 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada será cobrada judicialmente ou por acordo entre as partes. 

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da contratada deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. O procedimento será divulgado e realizado no Sistema Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e, automaticamente, comunicado aos fornecedores registrados no Sistema 



 

 

 
de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

14.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

14.2.1. republicar o presente procedimento com uma nova data; 

 
14.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

14.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

14.3. As providências dos subitens 14.2.1 e 14.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

14.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste procedimento de contratação direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

14.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

14.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

14.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

14.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 



 

 

 
14.9. As normas disciplinadoras deste Termo de Referência serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

Este artefato utilizou a minuta-padrão1, contendo todos os elementos do art. 40 do Decreto 
Municipal n.º 14.730/2023, e foi elaborado pelos membros da Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC) formalmente designados (assinado eletronicamente): 

 
 

 
Camille Melo Barreto e Sousa de 

Assis 
Matrícula n.º 1094-4 

Integrante Requisitante da Equipe de 
Planejamento da Contratação 

Breney Gonçalves 
Matrícula n.º 2641-7 

Presidente da Equipe de 
Planejamento da Contratação 

Gabriel de Melo Batista 
Matrícula n.º 2166-0 

Integrante Técnico da Equipe de 
Planejamento da Contratação 

 
 
 

 
Aprovo o instrumento e autorizo o prosseguimento da contratação, nos termos dos artigos 28, 
III e VI, 33, 40, §3º, e 44 do Decreto Municipal n.º 14.730/2023 (assinado eletronicamente): 

 
Maria Célia Valladares Vasconcellos2 

Matrícula n.º 2867-3 
Diretora Geral e Autoridade máxima competente para aprovação do instrumento 

 
 
 
 
 

 

1 Minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria-Geral do Município (PGM) 
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fprocuradorianite1.websiteseguro.com%2Fdocum 
entos%2Fpublicacoes%2FMINUTA%2520PADR%25C3%2583O%2520TR%2520PARA%2520COMPRAS%252030. 
09.24.docx&wdOrigin=BROWSELINK. 

 
2 Conforme art. 14 do Decreto Municipal n.º 14.107/2021 (Estatuto da FeSaúde), in verbis: 
Art. 14. A Diretoria Executiva, órgão de direção subordinada e de administração superior, é constituída por profissionais 
de notório conhe-cimento em saúde pública e administração, contratados para atuarem nas seguintes Diretorias: 
I - Diretoria Geral; 
(...) 
§ 1º O Diretor Geral, dirigente maior da Diretoria Executiva, será indicado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal 
para um mandato de três anos, permitida apena uma recondução por igual período. 



 

 

 

 
 
 

Aquisição de camisas personalizadas (abadás) destinadas às atividades de 
reabilitação psicossocial desenvolvidas no âmbito da Rede de Atenção 
Psicossocial da FeSaúde. 
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Apêndice 2: Termo de recebimento definitivo 
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Apêndice 6: Termo de Encerramento do Processo 

 

 
 
 

Termo de 
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Termo de Referência n° 025/2025 Retificado 



 

 

             
 
 
 
 

             
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

APÊNDICE 1 
Termo de recebimento provisório 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Ordem de Serviço nº: 
 
Objeto: Aquisição de camisas personalizadas (abadás) destinados às atividades de reabilitação 
psicossocial desenvolvidas no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial da FeSaúde. 

Contratante: Fundação Estatal de Saúde de 
Niterói – FeSaúde/Niterói 
 
Contratada: 

CNPJ: 34.906.284/0001-00 
 
 
CNPJ: 

Data do recebimento da NF: Nº Nota Fiscal: 

 2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO (na hipótese do item 5.8.1) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

<Menção numérica aos itens do TR>     

…     

TOTAL:   

3. RELATÓRIO DE RECEBIMENTO 

DIVERGÊNCIAS IDENTIFICADAS MEDIDA DE CONTINGÊNCIA 

<Ex.: Falha na prestação dos serviços> 
<O Fiscal deverá descrever as medidas de 
contingência identificadas> <Ex.: Nota Fiscal referente ao período dos 

serviços em desconformidade> 

 Por este instrumento, atestamos que os serviços correspondentes à Ordem de Compra acima identificada foram 

recebidos provisoriamente na presente data e serão avaliados pela CONTRATANTE quanto à adequação da entrega às 

condições contratuais. 

 Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços ocorrerá após a verificação dos requisitos e demais 

condições contratuais, desde que não se observem inconformidades ou divergências em relação às especificações 

constantes do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços acima identificada, que possam exigir correções por 

parte da CONTRATADA.   

Fiscais 
Matrícula  



 

 

APÊNDICE 2 
        Termo de recebimento definitivo 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS DA ORDEM DE COMPRA 

Ordem de Compra n°: Prazo para atendimento: 

Objeto: Aquisição de camisas personalizadas (abadás) destinados às atividades de reabilitação 
psicossocial desenvolvidas no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial da FeSaúde. 

Contratada: 

CNPJ: 

Nota de Empenho: Reforço de Empenho: 

Mês de Execução dos Serviços: Nº Nota Fiscal: 

 2. COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Nº da Portaria: Data da Publicação: 

Integrantes: 

 3. SALDO DA ORDEM DE COMPRA 

Valor Global da Ordem de Compra nº (peça e-Ciga XXXX) - R$ 0,00 

Valor disponível R$ 0,00 

Mês: Valor da NF: R$ 

4. REGISTROS DO MÊS 

No desempenho das atribuições conferidas pela Portaria XXXX (peça e-Ciga XXXX), atesto que:  
xxxxxx 

  
  
  

  
*A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização deverá indicar se o serviço foi prestado 
satisfatoriamente ou se há alguma ressalva a ser avaliada por meio de Acordo de Nível de Serviço. 

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

Classificação das ocorrências Peso 

Falta de leve impacto (FL) 1 



 

 

Falta de médio impacto (FM) 2 

Falta de alto impacto (FA) 3 

Pontuação acumulada, medição mensal: 

Até 5 pontos na 
medição mensal 

Falta de leve impacto: sem descontos 

Falta de médio impacto: 1% por falta 

Falta de alto impacto: 2% por falta 

Fórmula para 
cálculo do 
desconto: 

Desconto (%) = ((FM * 0,01) + (FA * 0,02)) * 100 

Acima de 5 pontos 
na medição mensal 

Falta de leve impacto: 1% por falta 

Falta de médio impacto: 2% por falta 

Falta de alto impacto: 3% por falta 

Fórmula para 
cálculo do 
desconto: 

Desconto (%) = ((FL * 0,01) + (FM * 0,02) + (FA * 0,03)) * 100 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

Nº 
MÉTODO DE 
AFERIÇÃO 

ITEM DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

OCORRÊNCIA PONTUAÇÃO 

1 

Verificação 
por meio de 

análise 
documental 

Item 5 
Entrega atrasada do material , sem 

justificativa plausível  
1 



 

 

e/ou auditoria 
técnica, com 

base nos 
registros 

operacionais, 
relatórios de 

entrega, 
comunicações 

formais e 
demais 

evidências que 
comprovem o 
cumprimento 

das obrigações. 

2 

Verificação 
por meio de 

análise 
documental 

e/ou auditoria 
técnica, com 

base nos 
registros 

operacionais, 
relatórios de 

entrega, 
comunicações 

formais e 
demais 

evidências que 
comprovem o 
cumprimento 

das obrigações. 

Item 5 

Entrega de material em quantidade 
divergente da prevista na Ordem de 

Compra, sem autorização expressa da 
contratante. 

2 

3 

Verificação 
por meio de 

análise 
documental 

e/ou auditoria 
técnica, com 

base nos 
registros 

operacionais, 
relatórios de 

entrega, 
comunicações 

formais e 
demais 

evidências que 
comprovem o 
cumprimento 

das obrigações. 

Item 5 

Entrega de material em qualidade 
divergente da prevista na Ordem de 

Compra, sem autorização expressa da 
contratante. 

3 

4 

Verificação 
por meio de 

análise 
documental 

e/ou auditoria 

Item 6 

Ausência total ou parcial de 
comunicação com a Administração, 

comprometendo o acompanhamento, a 
gestão e a resolução tempestiva de 

demandas contratuais. 

1 



 

 

técnica, com 
base nos 
registros 

operacionais, 
relatórios de 

entrega, 
comunicações 

formais e 
demais 

evidências que 
comprovem o 
cumprimento 

das obrigações. 

 
Fiscais 

Matrículas 
 

  



 

 

APÊNDICE 3 
Modelo de lista de verificação de pagamento 

 

CHECKLIST PARA O ATESTE DA NOTA FISCAL 

Recebimento Provisório 

Documentos a cargo dos fiscais técnicos/setoriais 

Juntado 
ao e-ciga Observações 

Sim Não 

Termo de Recebimento Provisório    

Recebimento Definitivo 

Documentos a cargo do gestor do contrato 

Juntado 
ao e-ciga Observações 

Sim Não 

Termo de Recebimento Definitivo e ANS       

Documentos encaminhados pela Contratada 
Ref. Mês da entrega dos materiais 

Juntado 
ao e-ciga Observações 

Sim Não 

Planilha de faturamento       

Nota(s) Fiscal(s)       

Consulta 
Sanções 
Pessoa 
Jurídica 

SICAF - Consulta Sanções       

CNJ - Cadastro Nacional de Condenações 
por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade (CNIA) 

      

Portal Transparência - Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) 

      

Portal Transparência - Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas 

      

TCU - Licitantes Inidôneos       

Certidões 
Fiscais  
e 
Trabalhistas 

Certidão de Regularidade do FGTS 
(CRF). 

      

Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 

      



 

 

Certidão Negativa de Débitos relativos a 
Créditos Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND - Unificada RFB/PGFN). 

      

Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, 
expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda. 

      

Certidão Negativa de Débitos em Dívida 
Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pela Procuradoria 
Geral do Estado. 

      

Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISS. 

      

 

Responsável pela juntada 

  

  

Fiscal Administrativo do Contrato (Nome do usuário) 
Cargo do usuário 

ID 
 



 

 

APÊNDICE 4 
Planilha de Custos e Formação de Preços 

 
GRUPO ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

QNT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

1  

ABADÁ PERSONALIZADO TAMANHO P: Camiseta com 
modelagem confortável, bom caimento, em fibra de poliamida com 
toque macio, secagem rápida e respirável. Gola canoa, viés na gola e 
mangas, estampa total frente e verso. Tam P seguindo a numeração 
oficial das peças de roupas do manual da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), a saber: Altura: 68 cm; Largura: 51 cm.   

UNIDADE  080      

2  

ABADÁ PERSONALIZADO TAMANHO M: Camiseta com 
modelagem confortável, bom caimento, em fibra de poliamida com 
toque macio, secagem rápida e respirável.  Gola canoa, viés na gola e 
mangas, estampa total frente e verso. Tam M seguindo a numeração 
oficial das peças de roupas do manual da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), a saber: Altura: 70 cm; Largura: 53 cm.  

UNIDADE  150      

3  

ABADÁ PERSONALIZADO TAMANHO G: Camiseta com 
modelagem confortável, bom caimento, em fibra de poliamida com 
toque macio, secagem rápida, respirável. Gola canoa, viés na gola e 
mangas, estampa total frente e verso. Tam G seguindo a numeração 
oficial das peças de roupas do manual da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), a saber: Altura: 71 cm; Largura: 56 cm.  

UNIDADE  200      

4  

ABADÁ PERSONALIZADO TAMANHO GG: Camiseta com 
modelagem confortável, bom caimento, em fibra de poliamida com 
toque macio, secagem rápida e respirável. Gola canoa, viés na gola e 
mangas, estampa total frente e verso. Tam GG seguindo a numeração 
oficial das peças de roupas do manual da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), a saber: Altura: 73 cm; Largura: 59 cm.   

UNIDADE  070      

Lote 1   

Valor total   

 

  



 

 

 

APÊNDICE 5 
Modelo de Ordem de Compra 

  



 

 

APÊNDICE 6 
Termo de encerramento de processo 

 

 Considerando a Ordem de Compra n° <XX>, que tem por objeto a aquisição de camisas 

personalizadas (abadás) destinadas às atividades de reabilitação psicossocial desenvolvidas no âmbito 

da Rede de Atenção Psicossocial da FeSaúde, que tramita no bojo do processo Administrativo n° 

XXXXXXX, devidamente publicado no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP 

em <XX/XX/XXXX (peça n° XXX)>; 

 Considerando o Ato da autoridade competente que designou a Equipe de Fiscalização e Gestão 

através da Portaria <XXX nº XXX>, de <XX de XXX de XXXX , publicada no DOM 

de <XX/XX/XXXX>; 

 O processo de gestão da Ordem de Compra é o de nº < -XXXXXXXX>, instruído inicialmente 

com os documentos que compõem a contratação e subsidiam a gestão contratual, ocorrências 

identificadas ao longo da execução contratual e faturamentos dos serviços prestados. 

 Para fins de encerramento contratual, constata-se que foram verificados: 

 1. OCORRÊNCIAS (quando houver) 

Registro de Ocorrência nº Peça e-ciga n° 
Objeto da Ocorrência 

(informar de forma resumida e objetiva) 

      

      

 2. PROCESSOS SANCIONATÓRIOS (quando houver) 

Processo E-ciga Penalidade 
Fase Processual 

(informar de forma resumida e objetiva) 

      

      

 3. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (quando houver) 
* Preenchimento deve abranger apostilamentos e aditivos, inerentes a reajustes; reequilíbrios; 
alterações qualitativa e quantitativa; prorrogações contratuais e outros. 

Doc. E-ciga Tipo de Alteração Fase Processual 



 

 

(apostilamento ou 
aditivo) 

(informar de forma resumida e 
objetiva) 

      

      

 4. PROCESSAMENTO DE TODOS OS VALORES DEVIDOS 

Processo E-ciga 
Competência 

(mês de referência) 
Valor 

Fase Processual 
(informar de forma resumida e 

objetiva) 

        

        

  Sendo assim, atesta-se para os devidos fins que os termos da Ordem de Compra foram 

cumpridas totalmente, concluído de acordo com o escopo e se for o caso, com as devidas alterações 

realizadas. 

1.  

Gestor (Nome do usuário)  
Cargo do usuário 

ID 
   

Fiscais 
Matrículas 

 

 

De acordo, 

Ordenador de Despesas (Nome do usuário)  
Cargo do usuário 

ID 



 
 

ANEXO III 
Planilha de Custos e Formação de Preços Unitários 

 
 

Planilha de Custos Estimados 

N Especificações Unidade de 
Medida 

Qtd Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Abadá personalizado tamanho p: 
camiseta com modelagem confortável, 
bom caimento, em fibra de poliamida com 
toque macio, secagem rápida e respirável. 
gola canoa, viés na gola e mangas, 
estampa total frente e verso. tam p 
seguindo a numeração oficial das peças de 
roupas do manual da associação brasileira 
de normas técnicas (ABNT), a saber: 
altura: 68 cm; largura: 51 cm. 

UNIDADE 80 R$ 30,89   R$ 2.471,20  

2 Abadá personalizado tamanho M: 
camiseta com modelagem confortável, 
bom caimento, em fibra de poliamida com 
toque macio, secagem rápida e respirável. 
gola canoa, viés na gola e mangas, 
estampa total frente e verso. tam M 
seguindo a numeração oficial das peças de 
roupas do manual da associação brasileira 
de normas técnicas (ABNT), a saber: 
altura: 70 cm; largura: 53 cm. 

UNIDADE 150 R$ 31,21   R$ 4.681,50  

3 Abadá personalizado tamanho G: 
camiseta com modelagem confortável, 
bom caimento, em fibra de poliamida com 
toque macio, secagem rápida, respirável. 
gola canoa, viés na gola e mangas, 
estampa total frente e verso. tam G 
seguindo a numeração oficial das peças de 
roupas do manual da associação brasileira 
de normas técnicas (ABNT), a saber: 
altura: 71 cm; largura: 56 cm. 

UNIDADE 200 R$ 31,35   R$ 6.270,00  

4 Abadá personalizado tamanho GG: 
camiseta com modelagem confortável, 
bom caimento, em fibra de poliamida com 
toque macio, secagem rápida e respirável. 
gola canoa, viés na gola e mangas, 
estampa total frente e verso. tam GG 
seguindo a numeração oficial das peças de 
roupas do manual da associação brasileira 

UNIDADE 70 R$ 31,58   R$ 2.210,60  



de normas técnicas (ABNT), a saber: 
altura: 73 cm; largura: 59 cm. 

5 Abadá personalizado tamanho G3: 
camiseta com modelagem confortável, 
bom caimento, em fibra de poliamida com 
toque macio, secagem rápida e respirável. 
gola canoa, viés na gola e mangas, 
estampa total frente e verso. tam G3 
seguindo a numeração oficial das peças de 
roupas do manual da associação brasileira 
de normas técnicas (ABNT), a saber: 
altura: 86 cm; largura: 74 cm 

UNIDADE 20 R$ 35,54   R$ 710,80  

Total R$ 16.344,10  
 



ANEXO IV 
Modelo de Formulário de Proposta de Preços 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Local e data  
À Sra. Agente de Contratação  
Ref. Dispensa Eletrônica FeSaúde n.º 90009/2025  
  
Razão Social:  CNPJ:  
Inscrição Municipal e/ou Estadual:    
Endereço:  Bairro:  CEP:  
Cidade:  Estado:  
Telefone:    
E-mail:  
  

ITEM  ESPECIFICAÇÕES  UND. DE 
EDIDA  MARCA  QTD.  VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

1              
2              
3              
4              
5              
6              
7              
8              
9              
10              
VALOR TOTAL    
VALOR TOTAL POR EXTENSO  
(  ) Optante pelo Simples Nacional                           (  ) Não Optante pelo Simples Nacional  
  
DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações 
contidas no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital.   
DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 
indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os 
custos com materiais e serviços necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas condições 
de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens faltantes.  
Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.   
Niterói, ____ de ____________ de 20__.  
  

____________________________________________________________ 
(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com 
CNPJ) 

 



ANEXO V 
Modelo de Declaração de não Contribuinte de ISS e Taxas 

__________________________________________________________________ 
  
 

DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DO ISS E TAXAS 
  
Local e data  
À Sra. Agente de Contratação  
Ref. Dispensa Eletrônica FeSaúde n.º 90009/2025   
  
_______________________(nome da empresa), CNPJ ________________ (número de 
inscrição), sediada no __________________________________________________ 
(endereço completo), declara, sob as penas do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que não é 
contribuinte de ISS e Taxas do Município de Niterói.  
  
Niterói, ____ de ____________ de 20__.  
 
 
  

_____________________________________________________ 
(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)) 

 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com 

CNPJ) 
 
 

 
 



ANEXO VI 
Modelo de Declaração de Optante pelo Simples Nacional 

______________________________________________________________ 
  

DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
  
Local e data  
Ao Sr. Agente de Contratação  
Ref. Dispensa Eletrônica FeSaúde n.º 90009/2025   
  
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________ DECLARA a FeSaúde, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da 
CSLL, da Confins, e da contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o artigo 64 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte (Simples), nos termos da Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996.  
Para esse efeito, a declarante informa que:  
I - Preenche os seguintes requisitos:  
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 
assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 
situação patrimonial;  
b) apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 
(DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal;  
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar 
à Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação 
destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, 
juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 
legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e 
ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).  
 
Niterói, ____ de ____________ de 20__.  
 
 
 
  

_____________________________________________________ 
(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com 
CNPJ) 

 
  
 
 



Ordem de Serviços: XX/2025

Nº do Processo 9900210745/2025

Fundação Estatal de Saúde de Niterói
CNPJ: 34.906.284/0001-00 
Rua Santa Clara, 102 - Ponta da Areia
CEP 24.040-050 - Niterói/RJ

Objeto E-mail

Fornecedor Data do Pedido

CNPJ Data de Entrega

Telefone ARPs

Endereço

Horário Contato

Nº Item no Contrato Qnt. Valor Unit. Valor Total

X 0 -R$                   R$                                                -   

Total: -R$                                             

Nota de empenho:

Execução Financeira do Contrato Pagamento

Total do Contrato / ARP Prazo

Saldo Anterior Forma

Saldo Atualizado

O(s)s item(ns) deve(m) ser entregue(s) de acordo com as características e especificações discriminadas no Termo de Referência anexo ao Edital 
do Aviso de Contratação Direta que ensejou a celebração  contratual.

Observações

-R$                                                                      

-R$                                                                      

-R$                                                                      

Boleto bancário ou depósito

10 dias úteis após o ateste da nota fiscal

Assinatura Eletrônica:

Itens do Pedido

Descrição

XXXXXXX

Dados Gerais

XXXXXXX XXXXXXX

XXXXXXX XXXXXXX

Rua Santa Clara, 102, Ponta D'Areia, Niterói - RJ Cep: 24.040-050 (Sede)

Segunda a Sexta, 9h às 17h

Informações para Entrega

XXXXXXX XXXXXX

XXXXXXX XXXXXXX

XXXXXXX
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